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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

A(O) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, torna público 

que realizará as  08:30, do dia 13 de março de 2025, no endereço 

eletrônico compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº DL-008/2025-

SECULT. Objeto: Aquisição de instrumentos musicais destinados ao 

uso de bandas e orquestras municipais, com o intuito de promover o 

desenvolvimento da música nas comunidades, fortalecer as atividades 

culturais, e possibilitar a inclusão de novos integrantes nas 

apresentações musicais locais, junto a Secretaria de Cultura do 

Município de Crateús/CE.   Aviso de Contratação Direta à disposição 

na Comissão de Contratação.  e nos endereços eletrônicos: 

compras.m2atecnologia.com.br e https://www.crateus.ce.gov.br/.  

Crateús/CE, 10 de março de 2025.  

 

Diogo Américo de Sousa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 03 

CPF Nº 007.289.713-99 

************************************************************* 

 

PORTARIA INTERNA Nº 003.10.03/2025 

 

A Secretária de Planejamento, Gestão 

Administrativa e Inovação Tecnológica, no uso de 

suas atribuições legais e, considerando a necessidade 

de adequação dos serviços administrativos, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como 

responsáveis pelas alterações nas respectivas secretarias, conforme 

detalhado: 

 

Fundo Geral (Gabinete da Prefeita; Procuradoria Geral; Secretaria 

de Governo; Controladoria Geral; Secretaria de Meio Ambiente; 

Secretaria de Proteção à Mulher e à Família; Secretaria de 

Planejamento, Gestão Administrativa e Inovação Tecnológica; 

Secretaria de Finanças e Orçamento; Secretaria de Desenvolvimento 

Agrário e Pecuária; Secretaria de Cultura; Secretaria de Comunicação 

Social; Secretaria de Esporte e Lazer; Secretaria de Turismo e 

Desenvolvimento Regional; Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Empreendedorismo e Trabalho; Secretaria de Recursos 

Hídricos e Defesa Civil): José Igor de Oliveira Barros.  

 

Secretaria de Educação: Francisca Daniele Soares Medeiros / 

Klebiana Bezerra da Cruz. 

 

Secretaria de Infraestrutura: Klebiana Bezerra da Cruz 

 

Secretaria de Saúde: Perla Cristine Pereira Jorge / Maria Daniele de 

Araújo Mota Jorge 

 

Secretaria de Segurança Cidadã e Trânsito: Maria Aparecida 

Marques Braz 

 

Secretaria de Assistência Social: Vanderlucia Lopes Pereira de 

Araújo 

 

Art. 2º Os servidores exercerão as atribuições e responsabilidades 

relacionadas à função designada, conforme disposto nas normas e 

regulamentos internos da Secretaria de Planejamento, Gestão 

Administrativa e Inovação Tecnológica e demais disposições 

aplicáveis. 

 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Art. 3º A presente designação será válida até o exercício da função 

em comissão, podendo ser revogada a qualquer tempo, conforme 

conveniência da administração. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Crateús/CE, 10 de março de 2025. 

_____________________________________________________ 

THAIS XIMENES RODRIGUES FERREIRA 

Secretária de Planejamento, Gestão Administrativa e 

Inovação Tecnológica. 

PORTARIA Nº. 006.03.01/2025 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 001.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) LARA DE ALMEIDA CARNEIRO, 

portador(a) do CPF n º ***.792.183-**, para exercer a Função de 

Assessor(a) Político, Lotado(a) no Gabinete do Vice-Prefeito do 

Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 002.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) RICARDO ALEXANDRE VIEIRA 

BONFIM, portador(a) do CPF n º ***.128.681-**, para exercer a 

Função de Assessor(a) de Apoio Técnico, Lotado(a) no Gabinete do 

Vice-Prefeito do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a 

Lei Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário 

Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei 

municipal nº 1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) FRANCISCA DUTRA CARDOSO, 

portador(a) do CPF n º ***.397.043-**, para exercer a Função de 

Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de Dr. Samuel Lins, 

Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de 

janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, 

com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 

(D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) MARIA TELES DE MESQUITA, 

portador(a) do CPF n º ***.751.423-**, para exercer a Função de 

Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Creche Proinfância Maria 

Delite Menezes Teixeira I, Lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário 

Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei 

municipal nº 1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 005.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) ANTONIA ELIETE DUTRA 

CARDOSO, portador(a) do CPF n º ***.373.223-**, para exercer a 

Função de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de 

Cidadania de Realejo, Lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário 

Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei 

municipal nº 1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.10.03/2025 
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O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) ROSINEIDE FERREIRA NUNES 

GUSMÃO, portador(a) do CPF n º ***.317.211-**, para exercer a 

Função de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de 

Cidadania Vilebaldo Barbosa Martins, Lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Crateús-CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada 

no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as alterações realizadas 

pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 007.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) ROSILENE BERNARDINO DO 

NASCIMENTO, portador(a) do CPF n º ***.569.223-**, para exercer 

a Função de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de 

Cidadania Umbelino Alves da Silva, Lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Crateús-CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada 

no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as alterações realizadas 

pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) JOSE BEZERRA DE SOUSA 

FILHO, portador(a) do CPF n º ***.822.223-**, para exercer a Função 

de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de Cidadania 

Padre Bonfim, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 009.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) ANTONIO FELICIO PEREIRA 

RODRIGUES, portador(a) do CPF n º ***.098.563-**, para exercer a 

Função de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de 

Cidadania João Luciano, Lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário 

Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei 

municipal nº 1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 010.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) RAIMUNDA NEIVA ALVES DA 

SILVA, portador(a) do CPF n º ***.045.633-**, para exercer a Função 

de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 Centro de Educação Infantil 

de Realejo, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

*************************************************************, 

 

PORTARIA Nº. 011.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 
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Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) HOGLA MATIAS DE PAULA 

MORENO, portador(a) do CPF n º ***.776.803-**, para exercer a 

Função de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de 

Cidadania de Santo Antonio e Creche Aurélio da Costa Azevedo, 

Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de 

janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, 

com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 

(D.O.M. 27/01/2025) 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 012.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) GESSINA SEVERO DE ARAÚJO, 

portador(a) do CPF n º ***.870.853-**, para exercer a Função de 

Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de Cidadania Luis 

Ximenes Aragão e Creche Maria de Nazaré Ximenes Aragão, 

Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de 

janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, 

com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 

(D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 013.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) MARIA VILANI VIEIRA 

FERREIRA, portador(a) do CPF n º ***.334.983-**, para exercer a 

Função de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Creche Maria 

Delite de Menezes Teixeira II, Lotado(a) na Secretaria Municipal de 

Educação do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário 

Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei 

municipal nº 1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 014.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) FRANCISCA ROSA SOARES, 

portador(a) do CPF n º ***.809.511-**, para exercer a Função de 

Função Gratificada - Símbolo FC- 5 na Escola de Cidadania 

Adriana Gomes da Silva Fernandes e Escola de Cidadania Manoel 

Divino de Araújo, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 015.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) IRACILDA RODRIGUES DA 

SILVA, portador(a) do CPF n º ***.916.131-**, para exercer a Função 

de Função Gratificada - Símbolo FC- 5 Escola de Cidadania José 

de Araújo Veras, Lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação 

do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 

1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 

janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 

1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir 

da data de 06.03.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 016.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) CLAUDIA NAJLA MELO 

CAMELO, portador(a) do CPF n º ***.137.953-**, para exercer a 

Função de Secretário(a) Executivo(a), Lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Proteção a Mulher e á Familia do Município de 
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Crateús-CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de 

janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, 

com as alterações realizadas pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 

(D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 017.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) HELIDA RONYSE MARTINS 

BEZERRA, portador(a) do CPF n º ***.794.303-**, para exercer a 

Função de Gerente Administrativa de Feira, Lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Empreendedorismo e 

Trabalho do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário 

Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as alterações realizadas pela Lei 

municipal nº 1.194, de 27/01/2024 (D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

P r e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 018.10.03/2025 

 

O Governo Municipal de Crateús, Estado do Ceará, 

representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita Janaína Carla 

Farias, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Orgânica 

do Município, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear o(a) Sr(a) TALITA ARAÚJO DA SILVA, 

portador(a) do CPF n º ***.476.603-**, para exercer a Função de 

Coordenador(a) de Articulação Institucional, Lotado(a) na 

Secretaria de Governo do Município de Crateús-CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº 1.184 de 02 de janeiro de 2025, 

publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2025, com as 

alterações realizadas pela Lei municipal nº 1.194, de 27/01/2024 

(D.O.M. 27/01/2025). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeitos retroativos a 

partir da data de 01.02.2025. 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 10 de Março 2025. 

 

JANAÍNA CARLA FARIAS 

Pr e f e i t a  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 

 

 

 

 


